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DATA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÊMIRIM

EXERCÍCIO DE 19. 51..

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI R9 /gi

INICIATIVA:

Edil Juarez Tavares Matta - PIÍDB

HISTÓRICO:

Dá denominação à via publica do Bairro Teixeira

Leite (RUA AIJáLIO ROUQÜETTI).
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AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de

mil novecentos e noventa ,um , autúo o Projeto

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.91 ...a 19.92.

Presidente: -Ant.QnlQ...O.e.zar...E.err.eir.ac

Vice - Presidente: .Yiíilao2i-DilleJ!i...dD.s...Sant.Qa.....

12 Secretário: Joacyr...Iías.GÍmen.to...aía...Gruz..

22 Secretário: Jandir...S.ar.tár.ÍjQ
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ESTADO DO ESPIRITO SAN

--""CÍ^kARA MUNICIPAL DE CACHOEIIO DE ITAPEMIRIMLPL-âis,

c Á-,M A A M! N ! C i P AL DE
CACHOEI O LE ITAFEMIRIM

DATA

9

PROJ-RTO DE lEI Ne

- DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PUBLICA DO

BAIRRO TEIXEIRA LEITE.

Art, 12 - Pica denominada RUA AMELIO RONQÜETTIj a 1§ via

púBlica projetada do Bairro Teixeira Leite,per

pendicular â Rua ALílio Ciciliotti,

Art, 22 Esta Lei entará em vigor na data de sua puLlic^
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 1991.

ES MATTA

Vereador

JUSTIEICATIVA:

Amélio Ronquetti, nasceu em 17 de outuLro de 192#,

vindo a falecer em 08 de maio de 1986. Sempre viveu em nossa

cidade, sendo pescador profissional no Rio Itapemirim.

Deixou os filhos: João Bastos Ronguetti - comerciá-

rio e Jane Bastos Ronquetti - Euncionário do Banestes.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição» Justiça e Redação

PROJETO DE La 1 044/91
C ̂  <S 1 M ̂  T A M ÍMa 4* 4a a

INICIATIVA:

RELATOR:

Cdll 3aarsz Tax/arss Matta

Edil Manoal Paiv/a da Amorim

PARECER

Nada temos a opor a mataria, quanto aos aspectos

legal, constitucional a radacional.

Sala das Comissões, 00 da ma/^ da 1991,ço

ManoéCl/Paiva íie Amorim

Relator

Sebastião tei^ai^ Dias

Pras^enta

Da acordo com o parecer

LáljjrrLndo Sasso

(mbro
—\

De àTcordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC- 001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obras e Serviços Públicos

PROJETO DE Lei Ns 044/91

INICIATIVA:. Edil Ouaraz Tavares Matta

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PA R E C E R

Somos favoráveis a aprovaçao da mataria por se

tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Comissõe de ço de 1991.

ManoVX/ Paiva /de Amorim

Rslator

Juarez^J^aváres

Pres idente

De acordo com o parecer

Jose ífMrfekl pe Almeida

Membro

De acdrdo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-OOI/2000


